
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS

DIRETORIA DE PROCESSOS SELETIVOS

Nome Inscrição Classificação Situação NotaLP NotaNGI NotaLEG Nota CG NotaCE NotaFinal DataNasc
JOICE ZENTNER DE BRITO 000000058190 1º Aprovado* 6 5 3 14 60 74 10/03/1994
MAIRA ROSA CALDENA 000000057971 2º Classificado** 5 4 2 11 58 69 24/01/1992
MARCIO SANTOS DE AZEVEDO 000000058136 Eliminado*** 5 3 1 9 58 67
ARIEL KAROL DA SILVA ADRIANO 000000057968 Eliminado*** 3 3 1 7 54 61
LAURA MACIEL BALDAN 000000058048 Eliminado*** 2 3 1 6 52 58
ANSELMO JUNIO BATISTA SILVA 000000057996 Ausente
LAISE OLIVEIRA DO CARMO 000000058872 Ausente
NIANE SOARES CAIXETA FERREIRA 000000058895 Ausente
PABLO ALEXANDRE DE FREITAS 000000058838 Ausente

LEGENDA:

NotaLP = Nota de Língua Portuguesa                                     
NotaNGI = Nota de Noções Gerais de Informática                          
NotaLEG = Nota de Legislação                                                               
NotaCG = Nota de Conhecimentos Gerais                                       
NotaCE = Nota de Conhecimentos Específicos                                      
DataNasc = Data de Nascimento

EDITAL Nº 74/2025

CLASSIFICAÇÃO - NEGROS (PRETOS OU PARDOS)
CARGO: ARQUITETO E URBANISTA

Obs.: Em  caso  de  empate  na  nota final,  os  critérios  de  desempate serão obedecidos conforme o Item 7.6 do Edital Nº 74/2025

* Indica candidato Aprovado para vaga reservada aos negros, conforme Lei nº 15.142/2025, porém sua manutenção como aprovado fica condicionada à confirmação de sua autodeclaração de candidato negro 
mediante procedimento de heteroidentificação, de acordo com o Edital nº 74/2025.

** Indica candidato Classificado apenas para fins de convocação para procedimento de heteroidentificação, na condição de excedente.

*** Indica candidato Eliminado por não atingir a pontuação mínima, de acordo com o Edital nº 74/2025.

ATENÇÃO: A aplicação do estabelecido pelo Decreto nº 9.739/2019 se dará de forma preliminar nos resultados desta fase, e, de forma definitiva, no resultado final, após procedimento de 
heteroidentificação de candidatos autodeclarados negros (pretos e pardos), considerando a totalização dos quantitativos de classificados do cargo, conforme Edital nº 74/2025. Na classificação, 
aplicou-se, de forma preliminar, o estabelecido pelo Decreto nº 9.739/2019, pelo Decreto nº 9.508/2019, pela Lei nº 8.112/1990 e pela Lei nº 15.142/2025, considerando a soma com a lista de 
candidatos negros e pessoas com deficiência, conforme Edital nº 74/2025.
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